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O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA

Lei	
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art )O Não haverá incidência de emolumentos ou multas no registro de nascimento
efetuado fora de prazo, quando destinado à obtenção de Carteira do Trabalho e Previdência Social

Dispõe sobre a contratação de serviços pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e
ijindacionai, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso I\', da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 72 do art. 10 do Decreto-Lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. 1 2 No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e findaciona1
poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade.

§ 1 2 As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes,
informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios,
equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução indireta.

§ 22 Não poderão ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às categorias
funcionais abrangidas pelo piano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em
contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de
pessoal.

Art. 2 A contratação deverá ser precedida e instruída com plano de trabalho aprovado
pela autoridade máxima do órgão ou entidade, ou a quem esta delegar competência, e que conterá, no
mínimo:

1 - justificativa da necessidade dos serviços;

II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de serviço a ser contratada;

111 - demonstrativo de resultados a serem alcançados em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis.

Art. 39 O objeto da contratação será definido de forma expressa no edital de licitação e
no contrato exclusivamente como prestação de serviços.

§ jQ Sempre que a prestação do serviço objeto da contratação puder ser avaliada por
determinada unidade quantitativa de serviço prestado, esta deverá estar prevista no edital e no respectivo
contrato, e será utilizada como um dos parâmetros de aferição de resultados.

§ 22 Os órgãos e entidades contratantes poderão fixar nos respectivos editais de licitação,
o preço máximo que se dispõem a pagar pela realização dos serviços, tendo por base os preços de
mercado, inclusive aqueles praticados entre contratantes da iniciativa privada.

Art. 49 É vedada a inclusão de disposições nos instrumentos contratuais que permitam

1 - indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação de custos;
II - caracterização exclusiva do objeto como fornecimento de mão-de-obra;
111 - previsão de reembolso de salários pela contratante;
IV - subordinação dos empregados da contratada à administração da contratante.

Art. 59 Os contratos de que trata este Decreto, que tenham por objeto a prestação de
serviços executados de forma contínua poderão, desde que previsto no edital, admitir repactuação
visando a adequação aos novos preços de mercado, observados o interregno mínimo de um ano e a
demonstração analítica da variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada.

PAGINA
ATOS DO PODER LEGISLATIVO.................................................................................	 14293
ATOS DO PODER EXECUTIVO.................................................................................... 	 14293
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA ................................................................................... 	 14296
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ............................................................................................ 	 14298
MINISTÉRIO DA MARINHA ......................................................................................... 	 14301
MINISTÉRIODA FAZENDA.......................................................................................... 	 14301
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES............................................................................... 	 14374
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO .................................... 14374
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO ....................................................... 	 14375
MINISTÉRIO DA CULTURA ......................................................................................... 	 14376
MINISTÉRIO DO TRABALHO....................................................................................... 	 14376
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL........................................ 14377
MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA................................................................................ 	 14378
MINISTÉRIODA SAÚDE............................................................................................... 	 14378
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO............................... 14394
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA ........................................................................... 14395
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO ................................................. 14407
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES............................................................................ 14408
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO............. 14411
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA................................................................ 	 14416
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO ............................................................................ 	 14417
ENTIDADES DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DAS PROFISSÕES LIBERAIS

	
14455

PODER JUDICIÁRIO....................................................................................................... 	 14456
ÍNDICE............................................................................................................................. 	 14457

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.	 A
	

ÂV •
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário

República.	
Brasília, 7 de	 julho	 de 1997; 176° da Independência e 109° da

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Iris Rezende
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